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- op~a-

LEI 280 

De 11 de ~aio de 1.953 

Re~;-ulamenta o arti,:;o 4º da I.ei nº 
1.53, de 2'7 de novembro de 1.951 1 g_ue 
criou a Junta runicipal da Infância. 

O I'Rê!:FEITO DO L'.UlaC:t'PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São raulo, de acôrdo COD o g_ue decretou a Câmara r.'unicipa1 em 
sessão de '7 de rr,aio de l. 95 3 1 promulza a seguinte lei :-

Artic;o 1·º - Os funcion:frios de '1Ue trata o artigo 
4º da Lei .número 153, de 27 de nove;.1bro de 1951, g_ue criou 
a Junta r.:unicipa1 da Infância, exercerão os car.:;os de "Vi:ü 
tadora Social" e "Auxiliar Adnirüstrativo", sendo 11rovidos 
e tendo as atribuições e vencinanto::; conforme estabelecido 
nésta lei .-

A;r-ti.:;o 2º - O cargo de "Visitadora Social" será 
provido pol' contrato, devendo recair em pessea de corc;~Jrova

da idoneidade e experiência em nerviços de assiatência so 
cial á maternidade, à infância e à adolescência·.-

Social": 
Pal ... á~;ra:fo Único - São at:r-ibuições ds. nVisi t::;.{ora 

a) investigar a situação de crianças, mães e .:;es 
tantes neces·sitadas de :::n::1aro, viciando pcrman~ 
teuente cada caso individual e levando ao conhe 
cimento da Juntá Luilicirral da Infância, o resul 
tado de suas ativida,:es e observações; 

b) exercer outras ativic1o/es administrativaD g_ue -
lhe forem delegadas nela Junta Lunici•Jal da In - . -
fância.-

Arti.:;o 3º - O carso de "Auxili·êr Administrativo" -
)Oc1.erá ser exercido por funcionário do g_uadro da :?refeitura, ou 
:;o r pe ss~a especialmente contratada.-

Parác;rafo'unico- São atribuições do "Auxiliar Ad-
uir:istrativo 

a) responder ao expe<l.iénte; 

b) or~aniznr e manter cr:i Uia o ficJT~rio; 

c) secret2.risr as reunião:." <la Junta I, unicir:o.l da 
Infância.-

Artizo lj.Q -Os vencimentos <la "Visitadora Social", 
serão de treis I'lil cruzeiros(C<:::';3.000 1 00)nflnsais e os de "Au.xili
ar Adrünistrativo", 'luo.nclo contratado, (;,, uil e quinhento·:J cruzei 
ros (er.~n.5oO,OO) mensais.-
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-CÓpia-

Arti~o 52 - As Jcs~;ésas d8correntGo com a execução 
cté_ta lei correrão l1Gla vGrlJa 6.2.1- 8.29.4 do orçamento visen
te,-

Arti_;o 6Q :!:sta lei entrará em vigor na dáta de ·-
·":ua publicação, revo:;adas as dislJOsiçõos em contrário.-

:Prefeitura do r.:unicí:pio de Araraq_uar::c, aos ll(onze) de 11aio de 
1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

(a) Enc.;º AITTONIO TAVAR:.:i;S I'EREIRA LH:A 
-Prefeito ;~nicipal-

l'ublicada na Diretoria do Expediente e Iessoal, na dáta supro.-

(a) Dr. CAHDIDO Dl!: BATiüS 
-Diretor da Diretori2 do 

8xpediente e ressoal.-

' as fls. 43 e 44 do livro competente.-
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